
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São PauLo

Gabinete do Prefeito

Oficio GP 1.5.5 - 965/2020

Em 7 de dezembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.960/2020, de autoria do vereador
ROBERTO ANDRADE E SILVA, por meio da qual é sugerida a possibilidade de mudar
a feirinha do Ocian do local atual para um trecho da Rua Gilberto Amado, segue anexa

cópia de manifestação da Seção de Permissões e Concessões, encaminhada pela
Secretaria de Cultura e Turismo (Sectur) à Divisão Legislativa deste Gabinete, com os
devidos esclarecimentos.
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Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado São Paulo

Papel informação, rubricado sob folhas n° 05 da indicio c e n° 1960/2020. do Exmo.
Vereador Roberto Andrade e Silva 23/09/2020 [ \t

ÀSectur19.3
Sr. Subsecretário de Turismo,

Diante da solicitação do nobre edil informamos que;

Os permissionários da Feira de Artesanato da Ocian, foram relocados para a Avenida Dom
Pedro II, até o término da obra de revitalização da Praça Dr. Roberto Andraus, haja visto que
muitos se encontram em situação de vulnerabilidade social, devido a pandemia do COVID-

19 que paralisou o funcionamento das feiras.
O antigo endereço que os permissionários ocupavam, além de ter sofirdo revitalização,
impedindo dessa forma a realocação de todos, carece de iluminação pública, como também
de público.

Quanto a sugestão apresentada pelo nobre edil da realocação dos expositores à Rua
Gilberto Amado, informamos que a referida rua contém diversas garagens, não sendo

possivel a troca do local.
Informamos que o comércio local se posiciona a favor da feira de artesanato no atual local,

tendo em vista abaixo assinado em anexo, sob fl 06.

O confinamento da feira foi feito com gradis, respeitando dessa forma o controle de acesso,
sendo tomadas todas as medidas necessárias, de acordo com decretos municipais,

estaduais e federais, além de atender as normas do OMS.

Vale salientar que embora o espaço é isolado aos finais de semana, o passeio público fica
desobstruído em respeito ao comércio e aos pedestres e os gradis no final da feira são

recolhidos na calçada da Praça, desobstruindo a rua e estacionamento.

Em 23/09/2020

Chefe da Se<^o de/Permissões e Concessões




